
  

 
MUNICIPIO DE 

ALMADA 
 

Assembleia Municipal 

EDITAL 

Nº 131/XI-1º/2013-14 

(Autorização de Procedimentos Concursais para Postos de 

Trabalho dos SMAS) 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Terceira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de abril 

de 2014, realizada no dia 30 de abril de 2014, a Assembleia Municipal de Almada 

aprovou, a Proposta Nº 29/XI-1º de iniciativa da Câmara Municipal aprovada em Reunião 

Camarária de 16/04/2014, sobre a “Abertura de Procedimentos Concursais para a 

Ocupação de 20 lugares na modalidade de contrato de trabalho por tempo 

indeterminado dos SMAS”, através da seguinte deliberação: 

DELIBERAÇÃO 

Considerando que os recursos humanos dos Serviços Municipalizados de Água e 

Saneamento tem vindo a reduzir-se o que se refletirá na qualidade do serviço público a 

prestar à população. 
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Atendendo que desde 2011 saíram dos SMAS por aposentação 19 assistentes 

operacionais, 1 encarregado geral operacional, 4 assistentes técnicos, 1 coordenador 

técnico, 4 técnicos superiores, 1 chefe de divisão e 1 diretor de departamento e por 

falecimento 4 assistentes operacionais e 1 encarregado operacional, o que totaliza 36 

trabalhadores dos quais 25 operários, 5 administrativos e 6 técnicos superiores. 

Acresce o facto de se encontrar em tramitação 32 pedidos de aposentação. 

Considerando que o Mapa de Pessoal dos SMAS aprovado pela Assembleia Municipal 

em reunião plenária realizada no dia 20 de dezembro de 2013 e publicitada pelo Edital 

nº 63/XI-1º, atendendo ao serviço público a prestar prevê a abertura de 19 lugares de 

assistente operacional, 3 lugares de assistente técnico, 1 lugar de coordenador técnico e 

1 lugar de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado. 

Considerando que a proposta da Câmara Municipal cumpre a legislação em vigor, 

nomeadamente o determinado pela Lei do Orçamento de Estado para 2014. 

Termos em que a Assembleia Municipal de Almada no exercício da competência inscrita 

na alínea k), nº 2, artigo 25º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e do poder previsto 

no nº 2, do artigo 64º, da Lei nº 83-C/2013, de 31 de dezembro, autoriza a abertura de 
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10 (dez) procedimentos concursais para ocupação de 20 (vinte) lugares nos Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento – SMAS, sendo 18 (dezoito) Assistentes 

Operacionais (dos quais 12 na área de atividade das Redes, 3 na área de atividade de 

Operação de Centrais, 2 na área de atividade de Construção Civil e 1 na área de 

atividade de Condução de Veículos), 1 (um) Assistente Técnico (na área de atividade 

dos Sistemas de Informação), 1 (um) Técnico Superior (na área de atividade de Gestão) 

com vista à constituição de relação jurídica em emprego público na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com possibilidade de 

abertura do mesmo a candidatos que não possuam qualquer relação jurídica de 

emprego público, caso seja necessário e por relevante interesse público, segurança e 

proteção de pessoas e bens. 
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POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

Almada, em 02 de maio de 2014. 

 

 

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL 

 

 
(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


